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l'\ Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 

GABINETE DO PREFEITO 

LE 1 N2 2.493 

Dispe sobre o Plano Plurianual de 

Investimentos rela-tivos ao triênio 

1994, 1995 e  1996  nos termos da le 

gislaço em vigor. 

O PREFEITO DO UÏJICPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTXO. 

Faço saber que a Cmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a presente Lei: 

Art. l - Fica aprovado o Plano Plurianual de Investimen 

tos correspondente as metas discriminadas nos quadros que integram 1 

esta lei para o período de 1994 a 1996. 

Arb. 29 - No cumprimento do disposto no Art. lQ serão o 

servados, em cada exercício, as metas fixadas neste Plano Plurianual 

de Investimentos. 

Art. 3 - As receitas de Capital para o Exercício dos ' 

programas constantes do mencionado plano, serão formados pelos supe-

ravits dos respectivos orçamentos, pela obtenção de empréstimos, bem 

como pelas demais fontes enumeradas no § 22 dos Arts. li da Lei Pede 

, 	ral n2  4.320/64. 

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de ja 

neiro de 1994. 

A. SP - Revogam-se as disposiç6es em contririo. 

Vit6ria de Santo 	o, 07 de outubro de 1993. 

E LIAS ALVE DE IRA 

-Prefeito- 
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